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EXCELENTÍSSIMO(A) JUI(Í)Z(A) DE DIREITO DO FORO DA COMARCA 

DE BRUMADINHO NO ESTADO DE MINAS GERAIS   

 

 

 

 

 

 

 

    HELENA QUIRINO TALIBERTI, brasileira, economista, , 

portadora do RG nº 6.456.610-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 

022.989.828-99, casada com Newton Vagner Diniz, residente na Avenida 

Paulista, 1.207, apartamento, 232, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01311-200, 

email   helena.taliberti@gmail.com; JOEL JUSTINO DE ALMEIDA, 

brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 2.214.031-0/PR, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 355.261.739-68, email justino@jjalmeida.com.br,             

TERESINHA DAMIAN DE ALMEIDA, brasileira, casada, empresária, 

portadora do RG nº 2.225.961-0/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 023.899.229-

29, residentes e domiciliados na Rua José Campanelli, 79, Xaxim, Curitiba/PR, 

CEP 81.810-610, email teresinhadamian@hotmail.com e DANIELE DAMIAN 

DE ALMEIDA, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG nº 

5.917.229-8/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.322.369-48, residente e 

domiciliada na Rua Otacyr Reinaldo Mion, 532, casa 42, Xaxim, Curitiba/PR, 

CEP 81.710-050, email daniele@jjalmeida.com.br, vêm respeitosamente 

perante V.Exa., por seus advogados signatários ROBERTO DELMANTO JUNIOR 

(OAB/SP 118.848, email robertojr@delmanto.com) e PAULO THOMAS KORTE 

(OAB/SP OAB/SP 147.952, email paulo@korte.com.br) (docs. 1 e 2), com fulcro 

nos art. 5º, inciso X da Constituição Federal, art. 186 e art. 927, parágrafo 

único, do Código Civil, propor  
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em face da VALE S/A, sociedade anônima inscrita no CNPJ nº 

33.592.510/0007-40, com endereço à Rua Doutor Marco Paulo Simon Jardim, 

3580, Bairro Piemonte, Nova Lima, Minas Gerais, CEP 34.006.200, em razão 

das mortes, causadas pela ré, em 25/01/2019, de LUIZ TALIBERTI RIBEIRO 

DA SILVA, CAMILA TALIBERTI RIBEIRO DA SILVA, FERNANDA 

DAMIAN DE ALMEIDA e LORENZO DE ALMEIDA TALIBERTI. 

 

A Constituição Federal do Brasil nasceu com o espírito de 

"instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 

a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna..." 

(Preâmbulo), protegendo, entre outros valores, bens e interesses, a instituição 

da Família (arts. 226 e 229). 

 

   A presente ação tem por objeto justamente a obtenção do 

sentimento de justiça após ação danosa de responsabilidade da VALE S/A que 

violou direito individual dos autores HELENA, JOEL, TERESINHA e DANIELE, 

seu bem-estar, sua saúde, seu desenvolvimento pessoal, tendo a sua família 

sido dizimada, ocasionando uma dor profunda, violenta, dilacerante e 

vitalícia.  

 

Não obstante o ato ilícito previsto no art. 186 do Código Civil 

praticado pela VALE S/A seja público e notório, os autores, nesta ação, 

fundamentam o seu pedido, primordialmente, com base na responsabilidade 

objetiva da VALE S/A em razão do risco de sua atividade, nos expressos termos 

do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, ressaltando-se que a própria VALE 

S/A já reconheceu publicamente a sua responsabilidade civil pelo 

rompimento da Barragem de Brumadinho. 
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Em situações como a presente, de atividade de risco ínsita à 

natureza da atividade da ré, que assim assume de forma objetiva a 

responsabilidade daí decorrente, o legislador, sabiamente, dispensa a 

demonstração do ato ilícito previsto no art. 186 do Código Civil para a reparação 

civil às vítimas e seus parentes pelo dano causado, deixando essa matéria para 

a ação criminal que oportunamente será ajuizada pelo Ministério Público. 

 

Em razão do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, 

portanto, não cabe aos autores, nesta ação, provar o ilícito civil e também o 

ilícito penal praticado por diretores executivos e demais funcionários da VALE 

S/A e por terceiras empresas, elegidas (in eligendo) e vigiadas (in vigilando) 

pela ré, agindo dolosa e conjuntamente na escandalosa situação da 

BARRAGEM P1 da Mina do Córrego do Feijão, em Brumadinho, nos termos dos 

indiciamentos criminais já realizados pelas autoridades policiais, e que serão 

objeto de oportuno processo criminal a ser movido pelo Ministério Público. 

 

Além da barragem de responsabilidade exclusiva da ré ter 

rompido, sendo evidente que não existe rompimento de uma barragem “de um 

dia para o outro” ou seja sem sinais de problemas estruturais anteriores, o 

caso em tela foi tão absurdo que SEQUER SIRENES SOARAM, o que poderia 

ter salvo a vida de LUIZ, CAMILA, FERNANDA e LORENZO, parentes dos 

autores, e demais vítimas que poderiam ter fugido do mar de lama 1: 

 

 

 

 

 

 

                                                             
1 https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/02/sirenes-em-brumadinho-estao-intactas-ao-contrario-de-
discurso-inicial-da-vale.shtml 
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Barragens que se rompem e sirenes que não tocam... 

Ilícitos que se repetem, e que tornam a culpa da ré ainda mais censurável e 

grave, com RECIDIVA, tanto de rompimento de barragens e de sirenes que não 

tocam, diante do outro absurdo ocorrido na Barragem de Fundão, controlada 

pela VALE S/A, em Mariana, três anos antes, com 19 mortos e com o maior dano 

ambiental da história do Brasil, que já atinge o Oceano Atlântico. 

 

Desse modo, a presente ação não entra na seara do ato ilícito 

(embora ele seja público e notório in casu) previsto no art. 186 do Código Civil, - 

objeto do processo criminal que será oportunamente proposto pelo Ministério 

Público. Essa ação lastreia-se, primordialmente, na responsabilidade civil 

objetiva da VALE S/A, independentemente de prova de culpa, em razão de sua 

atividade de risco, nos expressos termos do art. 927, parágrafo único, do Código 

Civil. 

 

Responsabilidade civil essa que a VALE S/A já reconheceu 

publicamente, como referido. 
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- DOS FATOS - 
 

 

 

I – UMA FAMÍLIA DIZIMADA 

 

 

A Família é a base de nossa sociedade, ela é a essência na 

formação humana, decorrendo dos instintos mais elementares do ser, onde se 

nutre o amor, se aprende limites, onde pais e filhos compartilham emoções, 

núcleo em que nos sentimos seguros e acalentados, expressão máxima da 

dignidade humana, e por isso merecendo especial proteção do Estado 

(Constituição da República, art. 226). 

 

 

Uma família repleta de amor destruída pela ré em 

25/01/2019 nesta cidade de Brumadinho. 

 

 

Na foto abaixo, Exia., em VERMELHO os familiares mortos 

pela conduta da VALE S/A; em AZUL o restante da família sobrevivente, que são 

os autores 2 em reunião na qual comemoravam a gravidez de FERNANDA, com 

LORENZO no ventre:  

 

 

                                                             
2 Com exceção de Vagner Diniz que, sendo casado com Helena há décadas, tinha LUIZ, CAMILA, LORENZO e 
FERNANDA como afetivos filhos, neto e nora. 
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À autora HELENA não restaram outros descendentes, e a 

expectativa que havia de tê-los morreu no ventre de FERNANDA, companheira 

de seu filho LUIZ, que também foi vítima do desmoronamento da barragem que 

estava sob os cuidados da requerida.  Perdeu seus dois filhos LUIZ, com 31 anos, 

e CAMILA com 33 anos: 
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Ou seja, além da dor de perder seus dois únicos filhos a autora 

também perdeu a chance, a dádiva de ser avó, com a morte de sua futura nora 

junto com o consequente aborto do bebê que carregava, com 19 semanas e 4 

dias de gestação, e que já tinha um nome escolhido pelos seus genitores, 

LORENZO ALMEIDA TALIBERTI. 

 

Ele pode ser visto no exame de ultrassom 3D realizado 4 dias 

antes na Clínica IMMEF Concept Instituto da Mulher e Medicina Fetal (doc. 3): 
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Os autores, JOEL perdeu a sua jovem e amada filha 

FERNANDA, com 30 anos de idade, com o seu segundo neto LORENZO, com 5 

meses de gestação, fruto de sua união estável com LUIZ: 
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TERESINHA perdeu sua amada filha FERNANDA, à direita: 

 

 

 
 

(Obs.: nessa foto, a mulher grávida é a autora Daniele, estando a 
vítima FERNANDA à direita e TERESINHA à esquerda) 
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A autora DANIELE perdeu sua amada irmã: 

 

 

 
 

 

Isso tudo ocorreu em 25 de janeiro de 2019, aqui em 

Brumadinho, com os escandalosos fatos, públicos e notórios, envolvendo o 

rompimento da Barragem P 1 da Mina do Córrego do Feijão. 
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II – O ROMPIMENTO DA BARRAGEM 

 

 

A requerida é empresa privada do ramo de mineração, a 

maior do mundo em extração de minério de ferro. Inerente à sua atividade de 

exploração com o fim de obtenção de lucro está a construção e manutenção de 

barragens para contenção dos resíduos da mineração. São dezenas de barragens 

espalhadas em todo o Brasil de responsabilidade da requerida. 

 

A continuidade do uso da ultrapassada tecnologia da 

barragem “a montante”, por ter custo muito inferior àquelas construídas ¨à 

jusante¨ e custos inferiores da extração de minérios com resíduos secos, 

conforme amplamente divulgado por experts e estudos técnicos, somada à falta 

da manutenção adequada que evitaria a tragédia,  maximizou o lucro da VALE 

S/A, conscientemente colocando em risco vidas humanas, além do meio 

ambiente, conforme afirmam as autoridades policiais. 

 

Como é público e notório, em 5 de novembro de 2015 houve 

o rompimento da barragem de Fundão em Mariana, neste Estado de Minas 

Gerais, um dos maiores danos socioambientais da humanidade. Em razão deste 

evento de Mariana morreram 19 pessoas, mais de 300 famílias perderam suas 

casas e o Rio Doce e Oceano Atlântico foram afetados, atingindo diversos 

ecossistemas e comunidades ao longo dos Estados de Minas Gerais e Espírito 

Santo. 

 

Não se sabe como, nem por quanto foram indenizadas suas 

famílias, mas sabe-se que ainda há muito a ser reparado 3, em que pese já se ter 

passado mais de três anos e meio.   

                                                             
3 FREITAS, Raquel. “Mariana: apesar de acordo para indenização e obras, promotor não vê o que comemorar”. G1 
Minas, 2018. Disponível em: <https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2018/11/06/mariana-apesar-de-
acordo-para-indenizacao-e-obras-promotor-nao-ve-o-que-comemorar.ghtml.>. Acesso em 27/03/2019; SUDRÉ, Lu. 
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Em decorrência do rompimento da barragem de Fundão em  

Mariana, o Estado por meio de seus órgãos competentes tentou iniciar 

fiscalização maior com relação, sobretudo, às barragens construídas com o 

método ¨a montante¨, como a Barragem P1 da Mina do Córrego do Feijão em 

Brumadinho.   

 

Os fatos demonstram que a VALE S/A não se importou, como 

deveria, com as consequências do desastre de Mariana. Não se importou 

justamente porque não deu a devida atenção, em tempo hábil e de forma 

responsável e efetiva, para este problema real e concreto consistente na alta 

probabilidade de ocorrerem novos rompimentos nas dezenas de barragens por 

ela mantidas ou construídas, de sua inteira responsabilidade! 

 

Ou seja, apesar do absurdo do ocorrido em Mariana, 

espantosamente mais uma barragem, igualmente construída com a tecnologia 

¨a montante¨, veio a ruir em Brumadinho em 25/01/2019, com consequências 

muito mais graves em termos de vidas humanas, não tendo, pasme Exia., sequer 

soado o alarme ! Nada mais absurdo! 

 

Anote-se que, no caso da presente ação, as vítimas LUIZ, 

CAMILA, FERNANDA e LORENZO estavam, com outros familiares (o pai de Luiz 

e Camila, chamado ADRIANO RIBEIRO DA SILVA e sua então esposa MARIA DE 

LURDES DA COSTA BUENO), hospedados na Pousada Nova Estância a fim de 

visitar o Museu de Inhotim. Se o alarme tivesse soado, teriam conseguido se 

salvar ! Como não soou, todos morreram ! 

 

Esses fatos tornam inconteste a responsabilidade da ré ! 

                                                             
“Reparação de danos da tragédia de Mariana ainda é insuficiente”. Brasil de Fato, 2018. Disponível em: 
<https://www.brasildefato.com.br/2018/09/05/reparacao-de-danos-da-tragedia-de-mariana-ainda-e-insuficiente/>. 
Acesso em 27/03/2019. 
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Resta também demonstrado que as sanções impostas em 

razão do rompimento da Barragem de Fundão  em Mariana, pelo Poder Público, 

Executivo e Judiciário, incluindo-se aqui as reparações por danos morais e 

materiais às vítimas e seus parentes daquela tragédia, não se mostraram 

suficientes e eficientes para que a ré mudasse o seu modo de proceder no 

tocante à proteção das vidas humanas que habitam abaixo de suas barragens de 

lama, como a Barragem P1 da Mina do Córrego do Feijão em Brumadinho.  

 

Confirmando esse fato, inclusive uma parte do Poder 

Legislativo deste Estado de Minas Gerais se insurgiu ! 

 

Houve inclusive um Deputado Estadual, que em julho de 

2018,  e com base em dados técnicos, ALERTOU que OUTRAS BARRAGENS 

IRIAM ROMPER (!), em discurso na Assembleia do Estado de Minas Gerais:  

 

 
- “Não poderia como Presidente da Comissão de Minas e 

Energia, dormir de maneira tranquila sabendo o que acontece 
no Estado de Minas Gerais. 

 
Onde afirmo a V.Exa. aqui e ficará gravado para a 

posteridade.  
 
EU NÃO ESTOU DIZENDO QUE PODEREMOS TER 

NOVAS RUPTURAS DE BARRAGENS EM MINAS 
GERAIS. Por tudo o que vi, acompanhei e estudei, EU NÃO 
TENHO DÚVIDAS QUE TEREMOS RUPTURAS DE NOVAS 
BARRAGENS NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 
Não tenho dúvidas. Porque o modelo que utilizamos é 

obsoleto! É ultrapassado!  
 
Cabe a nós definirmos agora. O que aconteceu para 

traz não temos o poder de mudar.  
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Mas nós temos, pelo menos, a partir de um novo marco 

regulatório em que as empresas busquem modelos mais 
modernos, com tecnologia de ponta, evitar que novas 
barragens sejam construídas e se tornem BOMBA RELÓGIO 
na cabeça da nossa sociedade, porque enquanto isso acontece 
com os invisíveis, pobres moradores operários, ou pobres 
moradores de uma zona rural de Mariana, muita gente não se 
importa.  

 
Aqueles são invisíveis da sociedade. Não tem título de 

doutor, não tem patrimônio, não tem nome famoso, não são 
deputados, promotores, desembargadores, juízes, 
empresários, são pessoas simples, mas a esta casa estas 
pessoas não podem ser mais invisíveis, nem estes que já 
passaram que nós temos obrigação de, pelo menos, honrar 
suas memórias, quanto aqueles que temos a obrigação de 
salvar suas vidas no futuro DESATIVANDO AS "BOMBAS-
RELÓGIO" QUE NÓS TEMOS NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS”  (manifestação do Dep. JOÃO VITOR XAVIER em 
5 de julho de 2018.)  4 

 

 

Todos esses alertas das autoridades ocorreram em julho de 

2018, ou seja, MUITO antes do fato objeto desta ação!  

 

Se a tragédia em Mariana matou 19 pessoas, aqui em 

Brumadinho as consequências foram ainda piores: até 12/4/2019, 225 

cadáveres encontrados, além de outras 52 pessoas desaparecidas, de acordo 

com a Defesa Civil de Minas Gerais. 

 

 

                                                             
4 https://youtu.be/IDyQPZTsHEQ 

 

 



    
 
 

18 
 

III – DOS SOFRIMENTOS 

 

São vários os sofrimentos que agonizam os autores. 

 

O autor JOEL, em documento ora anexado (doc. 12) narra 

com suas palavras a tragédia pela qual ele e os demais autores TERESINHA e 

DANIELE foram submetidos, perdurando o sofrimento enquanto viverem. 

 

A autora HELENA também narra o seu sofrimento em 

diversas entrevistas concedidas a todos jornais do Brasil, sendo uma das 

entrevistas reproduzida nos itens abaixo, registrando o sofrimento desumano 

pelo qual continua passando, e passará até os seus últimos dias. 

 

 

1. SOFRIMENTO DA PERDA e a 

ANGÚSTIA EM ASSISTIR OS RESGATES 

 

O sofrimento da morte de seus jovens entes amados, nunca 

mais com eles convivendo pelo resto de suas vidas, sem ouvir as suas vozes, os 

seus desejos, o seu tato, o seu cheiro, sem ver os seus sorrisos. 

 

Imagine, Exia., o sofrimento de ver essas cenas terríveis e 

imaginar seus familiares sufocando na lama, assistindo nas televisões 

dramáticas operações de resgate e rezando para que seus filhos sobrevivessem, 

como essa senhora resgatada: 

 

 



    
 
 

19 
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(imagens disponíveis no canal aberto da TV Record, in 

https://www.youtube.com/watch?v=VwmvSsxYA-o) 

 

 

2. O SOFRIMENTO COM A INDIGNAÇÃO  

 

O sofrimento em face da indignação de saber que essas 

mortes poderiam e deveriam ter sido evitadas pela ré, mesmo depois do 

escandaloso rompimento da barragem em Mariana, três anos antes. 
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(https://brasil.elpais.com/brasil/2019/01/27/opinion/1548547908_087976.html) 
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3. SOFRIMENTO DO TERROR E DAS CRISES DE ANSIEDADE 

 

O sofrimento em razão das tenebrosas condições das 

mortes, sendo recorrentes os terrores noturnos na mente dos autores HELENA, 

JOEL, TERESINHA e DANIELE. 

 

Isso porque os seus amados LUIZ, CAMILA e FERNANDA 

foram enterrados vivos, sufocando desesperadamente com aquela lama 

densa e gelada que penetrava as suas vias aéreas, primeiro em suas bocas, 

depois em seus narizes e ouvidos, com o nascituro LORENZO de cinco meses 

agonizando no útero de sua mãe FERNANDA. 

 

É real nos autores a advertência do Ministério da Saúde 

acerca da tragédia de Brumadinho: 
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(...) 

 
 
(http://www.blog.saude.gov.br/index.php/promocao-da-saude/53737-saude-orienta-para-

cuidados-com-a-lama-e-rejeitos-do-rompimento-da-barragem-de-brumadinho) 
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A doença psiquiátrica pós-traumática que se instalou nos 

autores, é bem relatada no caso de HELENA, conforme diagnóstico médico 

abaixo reproduzido: 

 

 
 



    
 
 

25 
 

 

JOEL, TERESINHA e DANIELE também estão sofrendo de 

patologias em razão do trauma da perda violenta de FERNANDA e LORENZO, e 

de toda a tragédia que dizimou uma nova família que se formava: LUIZ, 

FERNANDA e LORENZO, a unir CAMILA e HELENA no seio familiar dos 

primeiros, conforme a fotografia reproduzida no início desta ação. 

 

 

4. DO SOFRIMENTO DE SABER QUE NA VELHICE  

OS AUTORES NÃO TERÃO OS SEUS FILHOS 

 

 

FAMÍLIA é célula mater de nossa sociedade.  

 

Como se sabe, em uma estrutura familiar saudável, como 

era a de HELENA, é natural que os pais contem com a expectativa de que seus 

filhos deles cuidarão em sua velhice, quando se tornam vulneráveis.  

 

É a lei da vida: quando os filhos nascem, com a condição de 

vulneráveis, são eles cuidados pelos pais; passadas algumas décadas, quando os 

pais se tornam os vulneráveis, demandando cuidados, os filhos são chamados a 

cuidar dos seus genitores. 

 

Está nos arts. 226 e 229 da Constituição da República: 

 

- “Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial 

proteção do Estado. 

(...) 
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Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 

filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar 

e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade”. 

 

 

A VALE S/A dizimou a Família da autora HELENA ao matar 

os seus dois únicos filhos, LUIZ e CAMILA, além do único neto nascituro 

LORENZO. 

 

HELENA, além dos transtornos psiquiátricos relatados 

acima, e que irão acometê-la por todo o resto de vida que ainda tem, foram 

causados pela VALE S/A, sofrendo a grande angústia do medo de que não terá 

os seus amados filhos LUIZ e CAMILA, bem como seu neto LORENZO para, 

seguindo a ordem natural de toda estrutura familiar saudável, dela cuidar na 

velhice, quando poderá estar em situação de vulnerabilidade. 

 

JOEL e TERESINHA, também tiveram sua família destruída 

pelo fato da VALE S/A ter matado sua filha FERNANDA com o seu neto 

LORENZO no ventre, e sofrem da mesma angústia de HELENA, decorrente da 

certeza de que FERNANDA, bem como seu neto LORENZO, seguindo a ordem 

natural de toda estrutura familiar saudável, nunca mais poderão deles cuidar 

na velhice, se vierem a ficar vulneráveis. 

 

DANIELE não terá nunca mais a possibilidade de envelhecer 

com o saudável convívio de sua irmã FERNANDA e de seu sobrinho nascituro 

LORENZO, mortos pela VALE S/A. 
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5. SOFRIMENTO DA ANGÚSTIA 

 

O sofrimento decorrente da angústia da certeza de que, se a 

VALE S/A não sofrer, inclusive na esfera cível, consequências relevantes para 

que mude as suas atitudes, além de ser obrigada a pagar indenizações 

proporcionais ao seu lucro anual e ao seu patrimônio,  novos rompimentos de 

barragens ocorrerão. 

 

 

 
(in https://exame.abril.com.br/brasil/tres-anos-depois-moradores-ainda-esperam-
indenizacao-em-mariana/) 
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6. SOFRIMENTO DO DESESPERO DA INCERTEZA 

 

No dia 25 de janeiro de 2019 os autores desesperadamente 

telefonaram para os filhos que estavam na região, tão logo souberam do 

rompimento da barragem de Brumadinho pelos noticiários. 

 

Para seu desespero, não conseguiram falar com nenhum dos 

três. 

 

JOEL, TERESINHA, DANIELE e HELENA passaram a buscar 

contatos de pessoas que moravam na região, ligando para todas as pousadas da 

região, perguntando se os seus parentes estavam na lista de hóspedes, incluindo 

a pousada Nova Estância, e nada ! 

 

Mãos trêmulas tentando digitar números.... a cada discagem 

uma esperança desaparecia.... dezenas e dezenas de incansáveis telefonemas, a 

cada silêncio de telefones que não atendiam, a cada não de uma pousada, 

uma dor lancinante e profunda na alma. 

 

Picos de esperança seguidos de desânimo e desespero... uma 

tortura. 

 

Os autores ligaram inclusive para agências e sites de 

reservas, como DECOLAR e AIRBnB, desesperados para saber se haviam 

reservas em nome de LUIZ, CAMILA, FERNANDA (com LORENZO em seu 

ventre).  

 

Horas depois dos intermináveis telefonemas que vararam a 

madrugada inteira, os autores pegaram desesperadamente aviões, a primeira 
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autora de São Paulo, e os demais de Curitiba, dirigindo-se para Brumadinho a 

fim de imediatamente obterem alguma informação das autoridades e da ré 

VALE S/A.  

 

Horas intermináveis de agonia. 

 

Da ré VALE S/A obteve apenas a informação: 

 

- “A lista de desaparecidos só estava sendo preenchida 

com nomes de funcionários e moradores”! 

 

 Houve a necessidade, pasme Excelência, de preencher por 

seis vezes diversos formulários (por mais de uma vez, Defesa Civil, Delegacia 

de Polícia, VALE S/A) DIA APÓS DIA, para que se conseguisse o mínimo: 

incluir o nome dos filhos de JOEL, TERESINHA e HELENA e irmã de DANIELE, 

na lista de desaparecidos.  

   

A reportagem publicada no dia 30 de janeiro 5 (a seguir  

reproduzida) retratou a agonia dos autores, que ainda tinham esperanças de 

rever seus filhos vivos, BATENDO DE PORTA EM PORTA nos HOSPITAIS de 

todas as cidades da região.  

 

Mesmo 3 dias após o rompimento da barragem!  

 
 
O sofrimento dos autores ficou estampado em inúmeras 

entrevistas, sendo a primeira autora HELENA a porta-voz da família perante 

todo o Brasil que acompanhava o seu sofrimento diante da morte de 

praticamente toda uma família !  

                                                             
5 https://noticias.r7.com/sao-paulo/nao-saio-sem-achar-todos-diz-mae-que-teve-
corpo-de-filho-identificado-30012019 
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Pai, madrasta, filho, filha, nora e neto nascituro ! 

 

 
Os autores identificaram o cadáver de LUIZ somente 4 

(quatro) dias depois do rompimento da barragem e o cadáver de CAMILA 

somente 6 (seis) dias após; o cadáver de FERNANDA grávida de LORENZO 

somente após 22 (vinte e dois) dias de agonia ! 
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7. DO SOFRIMENTO DO RECONHECIMENTO NO IML,  
DA DEMORA EM CONSTATAR A GRAVIDEZ DE FERNANDA, 

E DE SABER  
QUE SUFOCARAM COM A LAMA  

POR MINUTOS ANTES DE MORRER 
 
 

 

 Este foi mais uma dor além de perder os filhos.  

 

 
Além de perder os filhos, irmã, e neto nascituro, encontrando 

os seus cadáveres após 4 dias (LUIZ), 6 dias (CAMILA) e 22 dias (FERNANDA e 

LORENZO), os autores ainda se deparam com o estado lastimável dos cadáveres, 

que haviam sido cobertos de lama, tendo que reconhecê-los no IML. 

 

Não bastasse isso, entre as causas da morte declaradas nos 

exames do IML houve o sufocamento por material terroso, ou seja, as vítimas 

foram literalmente soterradas vivas e, com grande agonia, depois morreram. 

 

Ou seja, os autores ainda sofreram mais ao saber do extremo 

sofrimento pelo qual passaram os seus amados familiares, nos últimos 

momentos de suas vidas. 
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Assim consta dos laudos do IML (docs. 4, 5, 6, 7 e 8): 
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(...) 
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O SOFRIMENTO dos autores ao imaginar os minutos que 

LUIZ, CAMILA, FERNANDA e LORENZO sofreram, com dores e respirando 

lama? 

 

Por qual sofrimento passaram antes de morrer de forma 

terrível, em agonia?  

 

Nenhum ser vivo deveria passar por nada nem parecido com 

isto: ser enterrado vivo! 

 

Saber que LUIZ, CAMILA, FERNANDA e LORENZO 

agonizaram aumenta ainda mais o sofrimento dos autores, pois os amavam, 

nutrindo empatia, tornado a dor insuportável!  

 

A morte de um filho, de uma filha, de uma irmã mais nova, de 

um neto é  uma das piores dores que o ser humano pode ter, pois invertendo-se 

a expectativa da ordem natural dos mais jovens enterrarem os mais velhos, e 

não o contrário. 

 

 

E nesse contexto, ver LUIZ, CAMILA, FERNANDA com 

LORENZO em seu ventre, no IML decompondo-se em meio à lama, traz dor 

lancinante.  

 

Como se não bastasse esse quadro, os autores suportaram 

uma situação grotesca. 

 

Antes da necropsia realizada em FERNANDA, na qual iria se 

determinar a causa da morte, os autores receberam um documento do IML no 

qual não foi registrado o fato dela estar grávida de 5 (cinco) meses ! 



    
 
 

41 
 

 

Imagine Vossa Excelência a indignação e revolta dos 

autores ao receberem o seguinte documento do IML (doc. 5): 
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Desesperados, agendaram reunião com os dignos peritos do 

IML, trazendo os exames obstétricos realizados dias antes, acima referidos ! 

Uma agonia sem palavras... até depois vir o documento correto (doc. 6): 
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No detalhe, agora, antes e depois da insurgência dos 
autores, indignados: 
 

 
 

 
Mais uma situação grotesca de desespero e indignação... 
 
 
 
Tudo isso agravado pelo fatos dos autores terem tido a 

notícia que FERNANDA ABORTOU LORENZO EXPELINDO-0 DE SEU ÚTERO, 

em razão do peso da lama em seu ventre, conforme descrito no laudo de 

necropsia acima reproduzido (doc. 4): 
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8. DO SOFRIMENTO DE SABER QUE NUNCA FALTOU DINHEIRO 

PARA A VALE S/A EVITAR O ROMPIMENTO DA BARRAGEM 
 

 

Além de tudo isso, saber que a ré VALE S/A, que  é a maior 

mineradora de ferro do mundo, com R$ 25.657.000.000,00  (vinte e cinco 

bilhões, seiscentos e cinquenta e sete milhões de reais) distribuídos em lucros 

e dividendos em 2018, 6 foi a responsável pelo inadmissível e absurdo 

rompimento da Barragem P1 da Mina do Córrego do Feijão em Brumadinho,  

aumenta ainda mais a indignação e o sofrimento dos autores. 

                                                             
6 https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/03/27/vale-tem-lucro-de-r-25657-bilhoes-em-2018.ghtml 
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Isso porque jamais faltou dinheiro para a VALE S/A evitar o 

absurdo da tragédia de Brumadinho, como ocorreu em Mariana três anos antes, 

demonstrando que, de forma reiterada, assumir o risco de matar pessoas com 

barragens nas condições precárias de Brumadinho e Mariana, ¨compensa¨ e   é 

lucrativo ! 

 

 

 
 

 
 

Privilegia-se o lucro de bilhões em detrimento de vidas 

humanas! 
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9. DO SOFRIMENTO DE PERDER FILHOS E IRMÃ 
QUE DAVAM ORGULHO 

 

 

A dor de HELENA, JOEL e TEREZINHA perderem seus filhos 

LUIZ, CAMILA e FERNANDA, e seu neto nascituro LORENZO, e de DANIELE 

perder sua irmã FERNANDA e seu sobrinho nascituro LORENZO  é indescritível. 

 

No caso específico, essa dor aumenta ainda mais pois 

CAMILA, LUIZ e FERNANDA eram pessoas maravilhosas, cidadãos voltados a 

construir um mundo melhor, com um futuro dos quais os autores já 

vislumbravam, cheios de orgulho ! 

 

CAMILA, como advogada, trabalhava no renomado 

escritório AZEVEDO SETTE, sendo uma jovem idealista que se preocupava com 

as minorias e as causas sociais: 
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LUIZ, como arquiteto, morava na Austrália e trabalhava no 

renomado escritório BINYAN STUDIOS, tendo ele, em razão de seu caráter e 

capacidade profissional de sua brilhante carreira, que dava orgulho à autora 

HELENA e aos futuros sogros JOEL e TEREZINHA, e à futura cunhada 

DANIELE, sido homenageado por todos os que com ele trabalhavam: 
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( https://www.sbs.com.au/yourlanguage/portuguese/pt/audiotrack/arquitetos-

australianos-prestam-homenagem-ao-brasileiro-morto-em-

brumadinho?language=pt ) 
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Por sua vez, FERNANDA, que também estava morando na 

Austrália, era empresária: 

 

 

 
 

É assim descrita por seu pai, o autor JOEL (doc. 13): 
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- DA RESPONSABILIDADE DA VALE S/A- 
 

 

Trata-se, aqui, de responsabilidade civil objetiva 

independentemente de culpa, com fundamento no parágrafo único do art. 927 

do Código Civil, em razão da natureza da atividade da VALE S/A, sendo o risco 

ínsito à sua operação: 

 

- “Art. 927. (...) 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em 

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 

direitos de outrem”. 

Além da barragem de responsabilidade exclusiva da ré ter 

rompido, sendo evidente que não existe rompimento de uma barragem “de um 

dia para o outro” ou seja sem sinais de problemas estruturais anteriores, o 

caso em tela foi tão absurdo que SEQUER SIRENES SOARAM, o que poderia 

ter salvo a vida de LUIZ, CAMILA, FERNANDA e LORENZO, parentes dos 

autores, e demais vítimas que poderiam ter fugido do mar de lama.  

 

Na CPI em andamento da Assembleia Legislativa de Minas 

Gerais, a DEFESA CIVIL fez duras críticas à VALE S/A, inclusive no tocante às 

sirenes: 7 

                                                             
7https://www.almg.gov.br/acompanhe/noticias/arquivos/2019/04/08_cpi_bru
madinho_defesa_civil_e_sindicalistas.html 
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Além do mais, a própria ré já admitiu sua responsabilidade 

pelos danos causados, inclusive efetuando doação de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) a todas as famílias de vítimas fatais atingidas, como no caso dos autores 

(docs. 9, 10, 11 e 12): 
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57 
 

 

 
 



    
 
 

58 
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A atividade mineradora, por si só, como é de conhecimento 

geral, é de risco por sua natureza com as barragens, notadamente “a 

montante”, envolvendo situações que podem gerar riscos não só para os 

próprios funcionários da empresa que desenvolve a atividade, bem como para 

toda sociedade e meio ambiente, como ocorreu na presente situação narrada. 

 

A responsabilidade objetiva da requerida acarreta, pois, a 

ausência de necessidade de avaliação de sua culpa para prática do evento 

danoso. 

 

No sentido de reconhecimento da responsabilidade objetiva 

das empresas mineradoras em casos semelhantes de rompimento de barragem 

é a seguinte jurisprudência deste E. Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais: 

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

ROMPIMENTO DE BARRAGEM. ATIVIDADE DE 

DEGRADAÇÃO AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA. DANO MORAL. FIXAÇÃO. RAZOABILIDADE. 

DANO MATERIAL COMPROVADO. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA.  

- A responsabilidade decorrente do exercício de atividades 

que impliquem em degradação ambiental é objetiva, tendo em 

vista a natureza de risco da atividade. Tal responsabilidade 

prescinde, pois, da idéia de culpa e funda-se no fato de que o 

sujeito que criou o risco deve reparar os danos oriundos do 

seu empreendimento. Desse modo, evidenciados o dano e o 

nexo causal entre este e a atividade desenvolvida pela ré, não 

há como afastar a responsabilidade e o conseqüente dever de 

indenizar.  

- A indenização por danos morais deve proporcionar à vítima 
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satisfação na justa medida do abalo sofrido, evitando-se o 

enriquecimento sem causa, produzindo no causador do mau 

impacto suficiente para dissuadi-lo de igual e semelhante 

atentado. 

(...) A responsabilidade da ré na situação em deslinde é 

objetiva, tendo em vista a conjugação do artigo 927, 

parágrafo único, do Código Civil de 2002, com o artigo 14 da 

Lei nº 6.938/81. Corrobora essa conclusão a jurisprudência 

quando expõe que terceiros afetados por danos advindos de 

atividades de degradação ambiental, como no caso dos autos, 

devem ser indenizados, independentemente da existência de 

culpa ou dolo daquele que a exerce. O nexo de causalidade na 

situação em estudo é inegável e, como já dito, decorre de fato 

público e notório, larga e amplamente divulgado por todos os 

meio de mídia em nosso país e no exterior. O rompimento da 

barragem de resíduos teve grande cobertura, bem como suas 

conseqüências danosas.” (grifos nossos)8 

 

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS 

MORAIS - ROMPIMENTO DE BARRAGEM -- 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO E NEXO DE 

CAUSALIDADE DEMOSTRADOS - INDENIZAÇÃO DEVIDA - 

QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDE.  

- O simples exercício de atividade pela mineradora faz com 

que o agente se responsabilize pelos danos dela 

decorrente, independentemente de caso fortuito, força 

                                                             
8 TJMG, Apelação Cível nº  0916125-47.2008.8.13.0439, 16ª Câmara Cível, Des. Rel. Batista de Abreu, j. 15/02/2012, 
publicação 02/03/2012. 
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maior, fato de terceiro ou culpa.  

- Para que se caracterize o dever de indenizar, em se tratando 

dessa espécie de dano, basta que se comprove o dano e o nexo 

de causalidade.  

- Não se pode negar que o nexo de causalidade encontra-se 

presente, visto que a inundação por lama tóxica agravou 

sobremaneira os prejuízos decorrentes da enchente que 

atingiu a residência do autor.” 9 

 

Dessa forma, como comprovado o nexo causal entre o dano 

sofrido pelos autores e a atividade de risco na operação da VALE S/A é 

indiscutível e independente da análise de culpa: o rompimento das barragens 

de rejeitos em Brumadinho/MG, em 25/01/2019, acarretou a morte de 

CAMILA, LUIZ, FERNANDA e LORENZO, os quais foram soterrados pela 

lama tóxica, causando aos autores imensurável dano merecedor da devida 

reparação. Isto é incontroverso. 

 

 

Descrito o dano, e descrita a responsabilidade da requerida, é 

preciso fazer justiça!   

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
9 TJMG, Apelação Cível nº 0087665-78.2011.8.13.0439, 9ª Câmara Cível, Des. Rel. Luiz Artur Hilário, j. 22/04/2014, 
publicação 28/04/2014. 
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- DA JUSTIÇA QUE SE BUSCA COM ESSA AÇÃO - 
 

 

 

 

A justiça é um dos valores supremos de nossa sociedade. Está 

gravado no preâmbulo de nossa Constituição Federal e a base de todo 

ordenamento jurídico. Mesmo os direitos fundamentais descritos no art. 5º da 

Constituição Federal têm por alicerce o valor da Justiça. 

 

Para Kelsen, uma ordem justa é aquela que visa “regular o 

comportamento dos homens de modo a contentar a todos, e todos encontrarem 

sob ela felicidade. O anseio por justiça é o eterno anseio de felicidade. Justiça é 

felicidade social, é a felicidade garantida por uma ordem social.”10 

 

   Desde que o homem se entende por homem convive com o 

fenômeno da morte violenta. Em uma determinada época, os sacrifícios 

humanos eram permitidos para que a comunidade alcançasse uma benção 

divina. O sacrifício humano era trocado pelo sentimento de paz na comunidade.  

Havia em si, uma noção de justiça, que seria uma intermediação entre o humano 

e o divino.  Aqui, no caso da ré VALE S/A, houve o contrário, o sacrifício das 

vidas de CAMILA, FERNANDA, LORENZO e LUIZ pelo lucro ! 

 

Isso precisa ser reparado, nos moldes do art. 926, parágrafo 

único, do Código Civil Brasileiro, que estipula: 

 

 

 

                                                             
10 (KELSEN, HANS, O que é justiça ?, p. 2, Ed. Martins Fontes, 3ªEdição) 
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- “Art. 927. (...) 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em 

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 

direitos de outrem”. 

 

Os autores aguardam do Poder Judiciário a devida resposta, 

nos termos da lei, para o absurdo retratado nesta ação. 

A punição dos responsáveis, inclusive com a indenização 

por danos morais aqui pleiteada (que tem igualmente caráter punitivo), há que 

trazer aos autores e à sociedade a segurança de que: 

 

a) a VALE S/A nunca mais aja da forma como vem agindo 

desde Mariana e Brumadinho; 

 

b) a VALE S/A nunca mais coloque a vida humana em 

segundo plano, priorizando o lucro ao custo de vidas; 

 

c) que o exemplo da punição da VALE S/A leve outras 

mineradoras a agirem de forma correta, priorizando a 

segurança e a vida humana, ao saber que matar pessoas 

têm consequências graves o suficiente para impactar 

nos resultados da empresa; 
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d) com a devida condenação da VALE S/A, nesta ação 

reparatória, os autores irão sentir que o Poder Judiciário 

agiu, como deve ser em um País civilizado; 

 

e) que diretores sejam efetivamente atingidos com a 

punição da pessoa jurídica, na medida em que as 

punições pecuniárias reduzam os seus “bônus” e lucros 

hauridos em cima da morte das 277 vítimas de 

Brumadinho, tendo-se notícia que o afastado Presidente 

da VALE S/A FABIO SCHVARTSMAN receberá R$ 

40.000.000,00 (quarenta milhões) quando deixar o 

seu cargo. 11 

 

                                                             
11 https://blogs.oglobo.globo.com/lauro-jardim/post/amp/afastado-schvartsman-recebera-cerca-de-r-40-
milhoes-quando-deixar-presidencia-da-vale.html 
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A ideia de justiça está ligada a de segurança e felicidade. Não 

se pode conceber que a VALE S/A sacrifique vidas para aumentar seu lucro, na 

medida que aumentou o risco de sua atividade, colocando conscientemente 

vidas humanas em risco, e fique impune. 

 

Para a ré, ao custo de vidas humanas, Vale o lucro, Vale a 

ganância, Vale a produtividade. Tudo isso Vale mais que uma vida...  

 

Ocorreu em Mariana, e mesmo assim rompeu Brumadinho! 

 

Qual a condenação necessária para que a VALE S/A 

aprenda, de uma vez por todas, que VIDAS HUMANAS valem mais do que o 

dinheiro, do que o lucro desenfreado, do que a produtividade? 

 

A VALE S/A pode ser uma joia como asseverou seu 

Presidente FABIO SCHVARTSMAN, mas é ela mais valiosa que as vidas que 

foram perdidas? 
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Evidente que não!  

 

No contexto dramático dos fatos aqui narrados, o conceito 

de reparação do dano moral não se exaure em pecúnia, por mais expressivos 

que sejam os seus valores.   

 

É por isso que é essencial, para reparar o dano moral 

sofrido, trazendo aos autores o conforto moral de que Justiça foi feita, a 

condenação da VALE S/A a fazer, cumulativamente, reparações morais de duas 

formas: 

 

a) reparação moral mediante obrigação de fazer; e 

 

b) reparação moral por meio de obrigação de pagar 

indenização em dinheiro. 

 

 

 

A – REPARAÇÃO MORAL  MEDIANTE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
 

MEMORIAL NAS ENTRADAS DAS SEDES E FILIAIS DA VALE S/A 
 

Os autores sentem que uma parte de sua dor será reparada 

com a condenação da VALE S/A, com fundamento no art. 927, parágrafo único, 

do Código Civil, a afixar, de forma visível e pelo prazo de 20 anos, em todas as 

entradas das sedes e filiais da Vale S/A e de suas subsidiárias no mundo, em 

local visível ao público que circula nesse espaço, a seguinte fotografia, com o 

tamanho 150cm x 80cm, envidraçada, como MEMORIAL da morte DE LUIZ, 
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CAMILA, FERNANDA e LORENZO, com uma placa, de 150cm x 20cm, com 

os dizeres: 

 

“A VIDA VALE MAIS DO QUE O LUCRO.  

CAMILA, FERNANDA, LORENZO e LUIZ 

DESCULPE-NOS POR TIRAR-LHES AS SUAS VIDAS” 

 
 

A obrigação de fazer, como ressarcimento moral aqui 

pleiteada, não exclui a possibilidade de que a VALE S/A faça, espontaneamente, 

ou a pedido de famílias de outras vítimas,  de igual forma, a afixação das fotos e 

nomes, se assim o desejarem. 

 

Requer-se que Vossa Excelência estabeleça multa punitiva em 

caso de descumprimento da obrigação de fazer, em valor que seja relevante o 

suficiente para que o mandamento jurisdicional não seja inócuo e, em caso de 

reiterado descumprimento, o crime de desobediência previsto no art. 330 do 

Código Penal. 
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B – REPARAÇÃO MORAL MEDIANTE OBRIGAÇÃO DE FAZER 

UM MINUTO DE SILÊNCIO NAS ASSEMBLÉIAS DE ACIONISTAS 

CONVIDANDO A TODOS FICAREM EM PÉ 

 

 

 

Os autores, visando também reparar a dor moral sofrida, e sem 

prejuízo das outras reparações, requerem que Vossa Excelência condene a 

VALE S/A, com fundamento no art. 927, parágrafo único, do Código Civil, a 

exigir que o executivo que venha a Presidir as Assembléias de Acionistas nos 

próximos 20 anos, faça a leitura do seguinte texto ao início dos trabalhos: 

 

 

“A VIDA VALE MAIS DO QUE O LUCRO. 

CAMILA, FERNANDA, LORENZO e LUIZ 

DESCULPE-NOS POR TIRAR-LHES AS SUAS VIDAS 

PEÇO UM MINUTO DE SILÊNCIO EM RESPEITO AOS MORTOS DE 

BRUMADINHO, CONVIDANDO TODOS A FICAREM EM PÉ” 

 

 

  Essa condenação com obrigação de fazer servirá como 

reparação moral aos autores pois foi a eles humilhante a lamentável cena de 

desdém de seu então Presidente FABIO SCHVARTSMAN na audiência ocorrida 

no Congresso Nacional, em 14/02/2019: 
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https://www.brasil247.com/pt/247/brasilia/383897/Presidente-da-Vale-não-

levanta-em-minuto-de-silêncio-a-v%C3%ADtimas-de-Brumadinho.htm 

 

 

Requer-se que Vossa Excelência estabeleça multa punitiva em 

caso de descumprimento da obrigação de fazer, em valor que seja relevante o 

suficiente para que o mandamento jurisdicional não seja inócuo e, em caso de 

reiterado descumprimento, o crime de desobediência previsto no art. 330 do 

Código Penal. 
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 C – REPARAÇÃO MORAL COM OBRIGAÇÃO DE PAGAR  

INDENIZAÇÃO EM DINHEIRO 

 

 

Os casos dos quais tomamos conhecimento, reconhece-se 

uma indenização por dano moral, até o presente momento no Poder Judiciário 

brasileiro, entre 500 e 1.000 mil salários mínimos por família de vítima fatal, o 

que hoje significa R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), sendo equivalentes em dólares americanos, a aproximados 

US$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil dólares americanos) a US$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares americanos). 

 

Os números brasileiros, se comparados com o de outros 

Países onde a VALE S/A tem operações, como nos EUA, são abissalmente 

inferiores, como consta de Relatório da própria VALE S/A, juntado pelo 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais na Ação Civil Pública n. 

5013909-51.2019.8.13.0024 distribuída no Fórum Central de Belo Horizonte 

(doc. 13), onde consta à pág. 172-173: 
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No Brasil, argumento para tal fixação jurisprudencial pelo 

dano moral sobre morte decorre justamente de dois princípios: da 

proporcionalidade e da equidade. 

 

Ora, justamente em função da EQUIDADE e da 

PROPORCIONALIDADE, os padrões jurisprudências das decisões 

tradicionalmente adotadas, nos patamares de 500 a 1.000 salários mínimos, 

para o caso presente da VALE S/A distanciam-se desses critérios, ínsitos ao que 

considera JUSTIÇA. 
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Quanto à EQUIDADE, os autores lembram que a VALE S/A 

tem ações na BOLSA DE VALORES DE NOVA IORQUE (NYSE): 

 

Como se vê, na prática judiciária, para a VALE S/A, e pelos 

números que ela mesmo estipulou e aceitou como referência em seu relatório, 

juntado pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais na ação civil pública 

acima referida: 
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A VIDA DO BRASILEIRO MORTO NO BRASIL VALE 

MENOS DO QUE A VIDA DESSE MESMO BRASILEIRO, TIVESSE ELE 

MORRIDO SOTERRADO NOS EUA ! 

 

A falta de equidade dos números da jurisprudência 

brasileira diante da praticada nos EUA, é reconhecida pela própria VALE S/A:   
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Como se vê, a VALE S/A, ELA MESMA, reconhece  o valor 

de US$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil dólares) por vida, ou seja, 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) ! 

 

O mesmo ocorre com o critério jurisprudencial da 

PROPORCIONALIDADE.  

 

Estimar em 1.000 salários mínimos, como tem feito os 

Tribunais, neste caso específico de Brumadinho, não atenderá, DE FORMA 

ALGUMA, o princípio da PROPORCIONALIDADE.  

 

Explicamos com lógica dos números:  

 

1.  Sem contar os multibilionários ativos permanentes, 

a companhia VALE S/A encerrou 2018 com um lucro líquido astronômico de 

R$ 25.657.000.000,00 (vinte e cinco bilhões, seiscentos e cinquenta e sete 

milhões de reais)12.  

2. Foram 224 mortos identificadas e estão desaparecidas 

69 pessoas. Um total de 277 mortos e desaparecidos até 12/4/2019. 

3. Se o parâmetro utilizado for o de 1.000 salários 

mínimos, a VALE S/A pagaria para a família de todas as vítimas o valor de R$ 

277.000.000,00 (duzentos e setenta e sete milhões de reais) e estaria quitada 

a sua responsabilidade indenizatória às famílias das vítimas.  

                                                             
12 https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/03/27/vale-tem-lucro-de-r-25657-bilhoes-em-2018.ghtml 
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4. CONCLUSÃO: Se o critério fosse o de 1.000 salários 

mínimos para todos os familiares e todas as 277 vítimas fatais e desaparecidos 

de BRUMADINHO, a VALE S/A pagaria o equivalente a apenas 1,08% (UM 

PORCENDO E OITO DÉCIMOS) de seu lucro DE 2018, o que é 

escandalosamente DESPROPORCIONAL. 

 

Esta lógica é explicada no quadro abaixo:  

 

 

A) LUCRO DA VALE S/A em 2018 R$ 25.657.000.000,00 

B) NÚMERO DE MORTOS E DESAPARECIDOS EM 

BRUMADINHO 

277 

C)  VALOR JURISPRUDENCIAL ANTIGO PARA 

DANOS MORAIS POR MORTE 

R$ 1.000.000,00 

D) VALOR TOTAL DE TODAS INDENIZAÇOES 

POR DANOS MORAIS DAS 277 MORTES ATÉ 

RELATÓRIOS DE 12/4/2019 

R$ 277.000.000,00 

E) PROPORÇAO -  “DESPROPORÇAO” 

(D)INDENIZAÇOES /(A) LUCROS 

1,08% 
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Veja, Exa., que fixar uma verba indenizatória em 1,08% dos 

dividendos, para a VALE S/A, seria o mesmo que aplicar a uma pessoa de 

rendimento mensal de R$ 20.0000,00 (vinte mil reais), ou seja, anual de R$ 

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), uma indenização de R$ 2.592,00 

(dois mil, quinhentos e noventa e dois reais) por ter matado uma pessoa, ou seja, 

R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais) por 12 meses ! 

 

Evidente que uma indenização deste quilate, em relação ao 

responsável pela morte, seria pífia, irrisória e desproporcional, além de ferir 

a equidade como acima demonstrado, a demonstrar que os padrões tradicionais 

de indenização por danos morais pela jurisprudência antiga não atendem os 

próprios princípios invocados para estabelece-los ! 

 

O Brasil mudou ! E a jurisprudência, em casos tão terríveis 

como esse, com as pessoas sendo ENTERRADAS VIVAS, há que ser revista 

sob todos os critérios acima referidos ! Urge mudar neste caso pavoroso de 

responsabilidade da gigante multinacional VALE S/A. Uma vergonha que 

merece resposta do Poder Judiciário à altura ! 

 

Ao se adotar o critério que a própria VALE S/A admitiu como 

referência, constante das fls. 173 da ação civil pública referida (doc. 13), de 

US$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil dólares), que equivalem 

aproximadamente, em moeda corrente, a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais), ou seja, 10.000 salários mínimos – montante esse que os autores 

requerem como valor mínimo indenizatório –, teremos a seguinte proporção:  
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A) LUCRO DA VALE S/A em 2018 R$ 25.657.000.000,00 

B) NÚMERO DE MORTOS EM BRUMADINHO 277 

C)  VALOR ESTIPULADO EM ESTUDO PELA 

PRÓPRIA VALE S/A 

R$ 10.000.000,00 

D) VALOR TOTAL DE TODAS INDENIZAÇOES 

POR DANOS MORAIS DAS 277 MORTOS E 

DESAPARECIDOS ATÉ 12/4/2019 

R$ 2.770.000.000,00 

E) PROPORÇAO  

(D)INDENIZAÇOES /(A) LUCROS 

10,83% 

 

Assim, mesmo considerando o valor estimado pela própria  

VALE S/A no estudo de risco de rompimento da barragem, ela, diante do 

rompimento da barragem de BRUMADINHO em 2019, com a morte e 

desaparecimento de 277 pessoas, teria que pagar  SOMENTE 10,83% de seu 

lucro divulgados neste balanço de 2018.  

 

Acrescente-se a isso o fato de,  recentemente,  uma grande 

rede de supermercados ter pago pela morte de um cachorro a quantia de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme noticiado na Revista Veja e no 

Jornal O Globo, 13 entre outros, com nota oficial do Carrefour: 

                                                             
13  https://oglobo.globo.com/sociedade/como-indenizacao-pela-morte-da-cadela-manchinha-carrefour-tera-
de-pagar-multa-de-1-milhao-23528839 
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(cf.: https://veja.abril.com.br/brasil/carrefour-vai-pagar-r-1-milhao-por-causa-

da-morte-da-cadela-manchinha/). 
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Note-se que o Poder Judiciário Brasileiro tem plena 

liberdade para REVER esses patamares jurisprudenciais ínfimos de 500 a 

1.000 salários mínimos, com base, como demonstrado acima, nos critérios da 

proporcionalidade e da equidade, diante deste caso concreto, e da evolução dos 

fatos na sociedade: 

 

a) a jurisprudência até o presente vem se utilizando, no 

cálculo dano moral, de critérios prevalentemente subjetivos; 

 

b) a jurisprudência, no Brasil, não é vinculante nessa 

matéria, tendo o Juiz de Direito, como órgão do Poder Judiciário, a 

discricionariedade regrada pela lei de, fundamentadamente, alterar esses 

parâmetros diante de situações excepcionais como a presente; 

 

c) a condição da ré há de ser levada conta, diante de três 

fatores que se mostram evidentes nesta ação: 

 

c1) A VALE S/A é reincidente: se as indenizações por 

danos morais para as 19 vítimas fatais no vergonhoso rompimento da barragem 

de Mariana tivessem sido representativas, atingindo os patamares dos EUA, 

certamente os executivos e os investidores, inclusive americanos, 

demandariam mais cautelas para evitar relevantes impactos no lucro e na sua 

distribuição de dividendos, que é o objetivo primordial da VALE S/A e seus 

acionistas. 
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c2) A VALE S/A, em 2018, teve astronômico lucro de R$ 

25.657.000.000,00 (vinte e cinco bilhões, seiscentos e cinquenta e sete milhões 

de reais ) 14. Ora, como é assente na doutrina, a indenização pecuniária pelo dano 

moral tem natureza não só compensatória, mas também punitiva, atrelada à 

prevenção especial e geral. Isto é, para que a ré não reincida, e para que outras 

mineradoras, diante da punição mediante ressarcimento dos danos morais a ela 

aplicada, não ajam da mesma forma que a VALE S/A.  

Desse modo, os valores a serem estabelecidos no caso 

devem, por evidente, ser proporcionais a fim de efetivamente impactarem de 

alguma forma minimamente relevante os lucros da empresa, sob pena de, 

indiretamente, estimular-se a assunção de riscos conscientes de se matar 

pessoas diante de indenizações pífias caso ocorram novos eventos como o de 

MARIANA e BRUMADINHO.  

Em outras palavras, “se morrerem pessoas o ´custo´ até 

então estabelecido pela Jurisprudência brasileira é BAIXO”, ao contrário do 

que ocorre em outros países, como os EUA, onde a VALE S/A tem ações em sua 

Bolsa de Valores. 

Em casos como o presente, a antiga jurisprudência dos 

nossos Tribunais com valores desproporcionais e iníquos de 500 a 1.000 

salários mínimos, diante de empresas com enorme capacidade econômica como 

a VALE S/A desestimulava o investimento em prevenção na segurança de 

barragens no BRASIL, tanto assim que ocorreram as tragédias de Mariana 

e Brumadinho ! 

C3) A atividade da VALE S/A possui risco inerente, sendo, 

por isso mesmo, importantíssimo o caráter punitivo da indenização por dano 

moral ser prestigiado, como medida de prevenção especial, evitando-se a 

reincidência, e prevenção geral. 

                                                             
14 https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/03/27/vale-tem-lucro-de-r-25657-bilhoes-em-2018.ghtml 
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DA FIANÇA CRIMINAL  

COMO CRITÉRIO CONGLOBANTE 

 

Para finalizar, e atentando para o fato de que o direito é 

sistêmico, fundados em valores sociais que devem ser cotejados de forma 

conglobante, observamos que o Código de Processo Penal, ao estabelecer o 

valor da medida cautelar pessoal da FIANÇA, aplicada em substituição à prisão 

em flagrante, PARA PESSOAS FÍSICAS, após a reforma imposta em 2011, pela 

Lei nº12.403, deu a seguinte redação ao art. 325 do CPP: 

 

- “ Art. 325. O valor da fiança será fixado pela 

autoridade que a conceder nos seguintes limites: 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, 

quando se tratar de infração cuja pena privativa de 

liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) 

anos;  

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários 

mínimos, quando o máximo da pena privativa de 

liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica 

do preso, a fiança poderá ser: 

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes”.  

 



    
 
 

86 
 

 Isso significa que a lei processual penal brasileira, desde 

2011, já admite a estipulação de FIANÇAS que variam de 1 salário mínimo até 

200,000 (duzentos mil) salários mínimos, ou seja, de R$ 1.000,00 até R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 

 

E como determina o art. 336 do Código de Processo Penal, 

com a condenação, o valor da fiança é utilizado justamente para INDENIZAÇÃO 

DO DANO, que abrange os DANOS MORAIS:  

 

 

- “Art. 336.  O dinheiro ou objetos dados como fiança 

servirão ao pagamento das custas, DA INDENIZAÇÃO DO 

DANO, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for 

condenado”.  

 

 

 Assim, se uma fiança pode ser estipulada em até R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões), servindo, inclusive, para a indenização 

do dano causado pelo agente, nada mais coerente aplicar os mesmos critérios 

para calcular a indenização dos danos morais causados pelo ilícito também 

prevista no Código Civil, com fundamento no próprio ordenamento jurídico, 

conglobantemente analisado ! 
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CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

A tragédia de Brumadinho não pode ser esquecida. Também 

não pode virar uma contingência financeira como a quebra de um trator, de uma 

máquina, onde a empresa indeniza e toca a vida adiante até outra máquina 

quebrar.  

 

A CF instituiu a “igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna".  

 

A requerida reduziu os autores à miséria! 

 

Sim, à miséria! 

 

Estão condenados a não ter mais seus filhos, irmã e neto 

para o resto de suas vidas! 

 

Porém, os autores acreditam que o seu sofrimento moral 

será em parte reparado se puderem, com a presente ação, fazer diferença na 

vida dos futuros diretores da VALE S/A, bem como de seus funcionários e 

acionistas, a fim de que lembrem das mortes de seus entes queridos em 

Brumadinho, e se esforcem para não repetir, NUNCA MAIS, o que ocorreu. 

 

 Para isso, os autores batem às portas do Poder Judiciário e 

acreditam que a JUSTIÇA será distribuída de forma equânime e proporcional 

diante das especificidades e da incomensurável gravidade do presente caso.  

 

Com esse espírito de cidadania e busca de Justiça, 

requerem os autores que a presente ação seja JULGADA PROCEDENTE, com 

fundamento nos fatos e nas razoes de direito acima deduzidos, com fulcro no art. 

5 º, X, da Constituição da República, art. 186 e, primordialmente, art. 926, 
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parágrafo único, do Código Civil, para condenar a VALE S/A a reparar os danos 

morais sofridos pelos atores mediante: 

a) a obrigação de fazer consistente em afixar, de forma visível e 

pelo prazo de 20 anos, em toda a entrada das sedes e filiais da Vale S/A e de 

suas subsidiárias no mundo, a seguinte fotografia, com o tamanho 150cm x 

80cm, envidraçada, como MEMORIAL da morte DE LUIZ, CAMILA, 

FERNANDA e LORENZO, com uma placa, de 150cm x 30cm, com os dizeres: 

 

“A VIDA VALE MAIS DO QUE O LUCRO.  

CAMILA, FERNANDA, LORENZO e LUIZ 

DESCULPE-NOS POR TIRAR-LHES AS SUAS VIDAS” 
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b) a obrigação de fazer consistente na exigência de que o 

executivo que venha a Presidir as Assembleias de Acionistas nos próximos 20 

anos, faça a leitura do seguinte texto ao início dos trabalhos: 

 

“A VIDA VALE MAIS DO QUE O LUCRO. 

CAMILA, FERNANDA, LORENZO e LUIZ 

DESCULPE-NOS POR TIRAR-LHES AS SUAS VIDAS 

PEÇO UM MINUTO DE SILÊNCIO EM RESPEITO AOS MORTOS DE 

BRUMADINHO, CONVIDANDO TODOS A FICAREM EM PÉ” 

 

 

c) a obrigação de pagar indenização em dinheiro à autora 

HELENA no valor equivalente a 10.000 (dez mil) salários mínimos pela morte 

de CAMILA,  e outros 10.000 (dez mil) salários mínimos pela morte de LUIZ, 

além de 5.000 (cinco mil) salários mínimos pelo aborto de LORENZO com 19 

semanas de gestação, com juros legais a contar da data do evento, bem como o 

pagamento para HELENA, de seguro saúde no padrão “Amil One Black T-2”, 

“Sulamérica Executivo” ou equivalente, até o fim de sua vida; 

d) a obrigação de pagar indenização em dinheiro aos 

autores JOEL, TERESINHA e DANIELE o valor, a ser distribuído entre eles da 

forma como convierem, equivalente a 10.000 (dez mil) salários mínimos pela 

morte de FERNANDA e 5.000 (cinco mil) salários mínimos pelo aborto de 

LORENZO com 19 semanas de gestação, com juros legais a contar da data do 

evento, bem como o pagamento, até o resto de suas vidas, de seguro saúde no 

padrão “Amil One Black T-2”, “Sulamérica Executivo” ou equivalente. 
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Requerem a citação por carta da requerida para contestar 

a ação, se convier, apresentando sua defesa.  

 

Requerem a produção de todas as provas em direito 

permitidas, especialmente depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, prova 

pericial, juntada de documentos, e outras que se fizerem necessárias. 

 

Tendo em vista que os autores HELENA e TERESINHA têm 

mais de 60 (sessenta) anos de idade, requerem trâmite prioritário nos termos 

do art. 1.048 do Código de Processo Civil. 

 

Atribui-se à causa, o valor de R$ 40.050.000,00 (quarenta 

milhões e cinquenta mil reais), sendo R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 

reais) relativos ao pedido de reparação pelos danos morais mediante 

indenização (pedidos “C” e “D”) , R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) referentes 

ao pedido de reparação dos danos morais mediante obrigação de fazer (pedidos 

“A” e “B”), estando as custas devidamente recolhidas (doc. 14). 

 

Por fim, os autores informam que não se opõem à realização 

de audiência de conciliação, conforme determina o art. 319, VII, do Código de 

Processo Civil. 

 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 12 de abril de 2019.  

 

     ___________________________                       _________________________________ 
        PAULO THOMAS KORTE                          ROBERTO DELMANTO JUNIOR 

    ADVOGADO                                 ADVOGADO 
 OAB/SP 147.952      OAB/SP 118.848 


